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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARAN]EIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE E DO BEM ESTAR

t{DoFU NICIPALtu DE DOE AR Fl.lSBElrl EST

EDITAL
LICITAçÃO COM RESERVA OE COTA DE ATÉ 25OlO

PARA MICROEMPRESAS - ]IIE E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

PREGÃO ELETRôNICO NO 11l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1Il2025
TIPO I4ENOR PREçO POR rTEtrl ' '

MODO DE DISPUTA Aberto

Este procedimento
14.133, de 10 de
Administrativosl e
2023 lRegistrô de

licitatório obedecerá integralmentq à l-ei no
ãbríl de 2021 aLei de Ucttações e Coniratos
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março dê
Preçosl, e ainda, pelê Lei Complementar no

BASE LÊGAL

oÉJEro

123/2106, assim como as clálsulas e coodlções constantês deste
Edital.

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de registro de
preços pârâ futurã e eventuãl ãquisição parcelada de
equipamêntos ê matêriais hospitâlãres, visando atender as
demôndas do Fundo Municipal de saúde, do município de
Laranjeiras, Estado de Sergipe, conforme especificações,
quantitativos, exigências e detalhamentos constantes ío
Anexo I - Termo de Referência do edital.
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do municípao de Larônieiras, Estado dê Sergipe,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/|4F sob o no 11,368.71110001-30, com
sede à Rua Getúlio Vargas, nô 30, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado dê Sergipe, POR
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo, torna público que realizará
o certame licitatório na modalidade PREGÂO ELETRONICO, TIPO MENOR PREçO POR
ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procêdimento administrativo obedecerá aos
preceitos de direito pÚblico e em especial as disposições da Lei no 14.133. de 10 dê abril de
2021 [Lei de Licitàções ê Contratos Administrativos] e Decreto Federàl no 11.462, de 31 de
março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complêmentar no 12312006, e será
regido pelas condições estâbelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram
examinados pela Consultoria lurídica, conforme PARECER contido nos aútos deste Processo
Administratrvo, observãndo o seguinte:

1.1 Refere-se ao Sisteha de registro dê preços paÉ futura e êventual aquisição
parceladã dê êquipamêntos ê materiais hospitalares, visando atender as demandas
do Fundo Municipal de Saúde, do município dê Laranjeiras, Estado dê Sergipê.
conforme êspêcificãçõês, quântitativos, exigências e detalhâmentos constantes no
Ânexo I - Têrmo dê Referência do edltal.

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante dêverá estar credenciado no sistema
'PREGÃo ELErRÔNICO" através do site httos://comorasbr.com.brl:

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferivel, pârâ âcesso ao sistema eletrônico;

3,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica nê responsabilidade lêgal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capâcidade técnica para
realização das transações inerêntes ao Pregão na formê eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constàntes dos arts. 42 ê 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante dêvê assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito ô usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequêno porte e equiparadas;
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2.1. As regras rêferentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADORT Será o Fundo lYunicipal de Saúde e do Bem Estar/SE.
CNPI no 11.368.711l0001-30.

O) oo óneÃo PARTTCIPAÍ{TE(S): Não há órgão participante.
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3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 flca limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda não
tenham celebÉdo contratos com a Administrêção Pública cujos valores somados extrêpolêm
a receita bruta máxima ôdmitidâ pêra flns de enquôdramento como empresa de pequeno
porte, devêndo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declaraçôes acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresô, empresa de pêqueno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declêrar falsamente enquadrada como Microempresa (NlE), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tÉtamento diferenciado, incorre.á em infÍação
penal e estará suieita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais ê administrativa cabíveis;

3,9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas em seu
nome, assurne como firmes e verdadeirês suâs declarações, propostas e seus lances.
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representântê, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais dônos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda quê por
terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitôção, que atenderem a todas as exigênciôs, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Editêl e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitaçâo importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regúlamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não obsêrvância destas
condições ensejará no sumário IPIPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abêÉura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamênte o Edital e seus anexos. dêvendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão paÉicipar de6te PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via inteÍnêt, os interessados cujo objetivo social seja peÉinente ao
objeto do certame, quê atendam a todas as êxigênciãs deste Edital e da legislação a ete
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://comprasbr.com.brl:

4.4.14 participação no Pregão Êletrônico sê dôrá por meio da digitação da senha pessoâl e
intrânsfêrível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta dê preços,
exclusivãmente por mêio da Plataformê Eletrônica. observâda data e horário limite
estêbelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e sêus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em sêu preâmbulo;

l.<*ir.:x
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelâs transações que
forem efetuàdas em seu nofie no Sistema Elêtrônico, ou pela sua eventuâl desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao cÍedenciamento antes da data mârcâda
para início da sessão pública via interneu

4.4.5O credenclamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiflcação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ào Sistema Eletrônico, no site:
httos : //comorasbr.com. brlr

4.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por tercêiros;

4,4,8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio dê acesso;

4.5 Não poderão paÉicipar dirêta ou lndiretamente dessê PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquôdradas nos casos a seguif:

a) pessoà física ou jurídica que se encontrê, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção quê lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contGtantê ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizêção ou na gestão do
contrato, ou que delês seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadês, nos termos da Lei no 6.404. de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pêssoà física ou jurídica que, nos 5 (cinco) ênos anteriores à divulgâção do edital,
tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão dê trabalhadores a condições anélogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também apticado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
â efêtividade da sanção ê ela aplicada. inclusivê ê sua controladorâ, controlada ou coligada,
desde que devidamente cômprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personâlidãde
jurídicê do licitante.

4.5.2 Consórcio de êmpresas. qualquer que seja sua formâ de constituição; empresas quê
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o rêgime de concoÍdata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalvâ: É possívet a participação de
empresas em recupêtação judiciat, desde que ampdradas com certidão



pela instância Judictat cornpetente, que certifrque que a interessada está apta
econômica e finadceiranente a participar de procedimento licitatório nos termos
da Lei no. A666/1993. (fCU, A,c. A.277/2O7r-2a Câmara, Dou de O4/7O/2O11);

4.5.3 Empresê dêclarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e ampedida de contratar com
este Nlunicípio;

4,5.5. Empresâs quê, por quaisquer motivos, tenham sido declêradês inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esfera l'4unicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidadê vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bêm
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técntco.

4.6 A pâÉicipação nà sessáo pública da intêrnêt dãr-sê-á pelâ utilização da senha
p.ivôtiva do licitantê.

4,6,1 Os documêntos necessários à pêrticipação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta dê preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4,6,2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitâs, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, grêvuras, desênhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
alustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitêntes devem estar cientes das condiçõês pârâ participação no certame e assumir
â responsabilidêde pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contrôtado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interêssados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lêi
Complemêntar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interêsse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adêquados;

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE E DO BEM ESTAR

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema
(httos://comprasbr.com.brl), em cad_a fase os documentos de HABILTTAçÃO exigrdos no
edital, PROPOSTA com a 'DESCRIçAO DETALHADA DO OBJETO OFERTÂDO", incluindo
QUANTIDADE, PREço ê a MARCA (COt{FORlilE SOLICITA O SISÍEMA), até o horário
limite de iníclo da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico, quando, êntão, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dêssa
documentação;

5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM coNTER NENHUti{a
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TDENTIFTCAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preseryar o sigilo das propostas.

5,3 Em caso de identificação da licitante na proposta cêdastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(ã) pregoeiro(ô);

5.4 A Licitantê será responsável por todas as transações que forem efetuadas em sêu nome
no Sistema Elêtrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão públ,ca;

5.5 O licitante deverá obedêcer rigorosamente aos termos dêste Edital e seus anexos. Em
càso dê discordância existente entre as especificações deste objeto descritâs no PORTAL e
âs êspecificações constantes do ANEXô I (TERl4O DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de P.eços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os rnsumos quê
o compõem, como despêsas com mão-de-obra, matêriâis, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente na execução do
obieto dêsta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigídos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acêsso e senha;

5.11 Os documentos que compõêm a proposta e a habilitêção do licitante melhor classificado
somênte serão disponibilizêdos pêra avalaação do pregoeiro e para acesso público após o
êôcerramento do envio de lênces;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável portodas as transações assumidas enr seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeirãs e firmes suas pÍopostas e
subsequentes lances, bem comô acompanhar as operêções no sistema durânte ê sessão,
Ílcando responsável pelo ônus decorrente da perdâ dê negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dê suô desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos sequintes camposi

6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 DescriÉo detalhada do obieto, contendo as informâções simitares à especiÍtcação
do Termo de Referênciêi indicando, no quê for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

5.8 As l\4icroempresas e Êmpresas de Pêquêno Porte deverão encaminhar ê documentação
de habilitação. ainda que hàjâ alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art.43, § 10 dâ LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirâr ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabêlêcida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas aprêsentâdas, o que somente ocorrerá após ê realização dos procedimentos de
neqociação e lulgà'nento dê proposta;
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ê Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionâis, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretêmente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou quêlquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II
deste Edital.

7.1 No horário estêbelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do êdital;
7.2 O(a) pregoearo(a) poderá suspender à sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofeÍtada que se encontra ínserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHÂDA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não êstejam em conformidâde, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manrfestadamente inexequível, o p-regoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do
srstema, e então DESCLÂSSIFICARA;

7,4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequívêi, caso o mêsmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejêitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes devêrão manter a impessoâlidadê, não se identiflcando, sob pena de serem
desclassaficadas do certâme pelo(a) pregoeiro(ê);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, viâ lnternet, única e exclusivamente,
no site httos://comorasbr.com.brl conforme Edital;

7.7 Os licitantes podêrão oferecêr lances sucessivôs, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regrâs estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ou percêntuàl de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de vôlores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto ern relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mêlhor
ofeÍta será de Rl O,Ol (um centavo);

7.10 Será àdotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de dasputa
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'ABERTO", hipótese em quê os licitãntes aprêsentarão suas propostas por meio de lancês
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) mlnutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
o2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sêssão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação aLrtomática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinícao
da sessão públíca de lances, êm prol da consecução do melhor pÍeço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja êncerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
N4ENSAGEI'4 para âtualizâção do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA 14ENOS âutomaticamente caso ê licitante permaneçà inerte;

7.16'Não serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalêcendô êquele que for
recebido e registrado em primeiÍo lugar. Adotado o criterio de julgâmento de menor preço,
poderá ocorrer lànces intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durântê o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempô rêâ1,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais ljcitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser conflrmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lânce é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilitê
o sistema eletrônico, ou seia, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico podeÉ pêrmanecer acessívêl às licitântes para a recepçào
dos Iances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua àtuâção no certame, sem
prejuízo dos atos rêalizados;

7.22 Quândo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeirô persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizâdo parâ divulgação no site
https : //com prasbLeom. b11;
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as ope.ações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficandô responsávêl pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservânciâ de
desconexão;

quaisqueÍ mensaqens emitidas pelo Sistemê ou de sua

7.24 A desistência em aprêsentar lance implicará exclúsão da licitânte na etapa de lances e
na manutenção do último preço por êla âpresentado, para efeito de ordenação das propostôs
de preços;
7.25 Nos cãsos específicos, em relação a rtens NÃO exclusivos pêrâ participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances. será efêtivada a verificacão âutomática. onde:

7.25.1O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lc no 123, de 2006 e suas alteraçôes;

7.25.2 Entende-se como empatê àquelas situações em que as propostâs âórêsêntâdâs
oêlâs microêmorêsãs e emoÍesas de pêoueno portê seiâm iouais ou âté sqy'o ícinco
por cêntol superiores ã prooosta mêlhor classificãda, depois de encerrada a etapô de
lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direato de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocêda,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlôdos pelo sistema, contados êpós a comunicaçào
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pofte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estôbelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, pêrâ o exercício do mêsmo direito, no prazo
êstabêlecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresêntados pelâs micÍoêmpresas e empresas
de Dequeno poÉe que se encontTem nos intervãlos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contrôtação nos termos previstos neste item, convocação seíá
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7,25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada poí microempresa ou empresâ de pequeno portê;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordeml

I - disputa finê1, hipótese êm que os licitantês empatados podêrão apresentar nova proposta
êm ato contínuo à classiflcêção;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
prefêrencialmênte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lêi;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabâlho, coníorme regulamento;
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IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformê orientações dos
ór9ãos de controle.

7.28 As rêgrâs previstês no item 7.27 náo üeiudicatáo a aplicação do disposto no art.44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7,29 Encerrada a êtêpâ de envio dê lânces da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) devêrá
encâminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhoí proposta, vedada â negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará êo licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUÂS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negoc;âr condiçõês mêis vantajosas com o primeiro colocado, ê
negociação podêrá ser feita com os dêmais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
dêsclassificêdo em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo dêfinido pêla
AdministraÇão;

7.31 Após concluida ô nêgociação, terá seu resultâdo divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitàtório.

S.l Encerrada a etapê de nêgociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do lacitante conformê disposações do edital;

8.2 Sêrão desclôssiÍicadas as propostas que:

[ - contiverêm vícios insanáveis;
I[ - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidêde demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresêntârem desconformidade com quaisquer outras êxigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A vêrificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamênte êm
relàção à proposta mais bêm classificada;
8.2.2 A Administração poderá realizêr diligências para aferiÍ a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrêda, conforme disposto no inciso IV do do item
4.2)

8.2,3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitação ou a invalidação do procêsso;

:1.t"]r.:tr
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8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocôtório da licitação
não tenha estabelêcido limites mínimos, exceto quando se referirem a màteriêis e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidâde e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspênsão da sessão públicê para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistêma com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de
êntêcêdência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(à) pregoeiro(a) poderá convocàÍ o licitante para enviar documento digital
complementaa por meio de funcionalidade disponível no sistemat no prazo de 02 (duàs)
horas, sob pena de nâo aceitação da proposta,

8,6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ê
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, ê formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pêlo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pêlo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

B.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassaficado, o(a) pregoeiro(a) exôminará a
proposta ou lancê subsequente, e, assim sucessivamente, nâ ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(ê) pregoeiro(a) suspendêrá a sessão, anformândo no ..chat,, a
nova datâ e horário para a sua côntinuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitônte que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostâ e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.74 negociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantesi

v

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresês de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceitê, e antes de o pregoeiro passâr à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
aftigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veÍiflcará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10. deverão ser cêdastrados
previamente no sistema, no momento êm que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentâções cadastradas pelas empresas paÉicipantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etâpa competitiva, quando da declaração dâ êmpresa vencêdora da licitação, os
dôcumentos de habilitação cadastrâdos no sistema, serão êutomaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(ê).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eflcácia, que os licitantes pratiquem seus êtos em formato
elet.ônico;

9.4 Os documentos êletrônicos produzidos com a utilização de procêsso dê
certificaçáo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida provisó.ia no
22OO-2t de 24 de ãgosto de 2OO1, sêráo recebidos ê presumidos verdãdeiros em
relação aos signâtários, dispênsando-se o envio dê documentos originais e cópias
âutenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidadê de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perênte um agênte da Administraçâo, mediante apresentação
de origiôal ou de declaração de autenticidade por advogado. sob sua responsabilidade
pessoêl;

9.6 O reconhecimênto de firma somênte
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, dê forma a permitir que sejam produzidos, comunacados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestêr as seguintes declarações:

a) Declãração dê quê atendê aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informaçõês prestadàs, na forma da lei, nos termos do art. 63. inciso
I da Lei no 74.133/2021;

b) Declaração de que cumpÍe as êxigências dê reserva de cargos para pessoa
com deÍiciência e para reabilitado da previdência Sociâ|, previstas em léi e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.t33/212f,,

c) Declaração de quê suas propostas êconômicas compreendem a integralidade
dos çustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entreqa das
propostas, nos têrmos do art. 63, § 10 da Lei no 14.t33/2o21.

d) Declaração do licitante dê observância do limite nâ licitação pâra obtenção
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de bênêfícios dâ LC 123/2006, estando limitado às microempresês e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contrôtos com a Administração Pública cujos valores somados êxtÍapolem
ê receita bruta máximâ êdmitidâ pàra fins de enquêdrêmento como emprêsa de
pequeno portê. (art. 40, § 20 dã Lei no 14.133/2021).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima
poderão seÍ feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriôdo no sistema, tais declarações deverão ser produzidas
poÍ escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos
documentos de habilitação, sob pena de iôabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante
às sanções previstôs em Leis e neste Edital.

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

10.3.1Registro Comercial, no cêso de empresa individual.

10.3.2 Atô constitutivo, estatuto ou contrêto social em vigor, dêvidamente registÍado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no cêso de sociedades por êções, acompanhados dê
documentos de eleição de seus administradores.

10.3.3 Inscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas dê prova
de diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrêngeira em
funcionamênto nô País, e ato de registro ou autorizêção para funcionamento êxpêdido pelo
órgào competente, quando a atividade assrm o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa quê apresentar objeto social incompatível com objeto
desta licitação,

IO.4 DA REGULARIDADE FISCAL- SOCIAL E TRÂBALHISTA

10,4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadâstro dê contribuintes estaduêl ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relâtivo êo domicílio ou sede dê licitante, pertinentê êo
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitáção, com seus respectivos
prazos de vElidade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perantê a Fazenda Fêderal mediante apresentêção de
certidão expedida conjuntamêntê pelê Receita Federal e pela procuradoria-Geral da
Fazenda Nâcional, na forma de lei êspecifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estaduâl do domicilio ou sede da
licitante, ou outra equivalênte, na forma de lêi especifica;

10.4.5 Prova de Regulêridade paía com âs Fâzenda Municipâl do domicílio ou sêde da
lacitante, ou outra eqúivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidadê perante a lustiça do Trabalho (CeÊidáo Negativa de Débitos
Trãbâlhistas), na forma de lei especifica;

70.4.7 Prova de regularidade relativa âo FGTS - Fundo de Garantiâ por Têmpo de

_x
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SeÍviço (CRF), demonstrando situação regular quênto ao cumprimento dos encargos
sociais instituÍdos, na forma de lei especificô;

10.4.8. Dêclaração pêra fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da
Constituição Federal, quê não êmprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e quê não emprêga menoÍ de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 1O.4.1 a 70.4.7 poderão ser substituídos
ou supr,dos, no todo ou em paÍtê, por outros mêios hábeis a comprovar a regularidade do
licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e emprêsês de pequêno porte deverão apresentar toda a
documentação êxigida para efeito de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restração.

10-4.9. Quando uma microempresa ou empresa de pêqueno porte for declarada vencedora
e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o DÍlZg
de 5 ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da
Administração Pública, para regularização dê documentação, pagamento ou paÍcelamento
do débito e emissão de êventuais ceÊidões nêgativas ou positivas com efeito de negativa.

10,4,10. A não regularização da documentação no prazo acima prêvisto. implicará em
decadência do dirêito à contrataçã0, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei dê Licitações,
sendo facultada à Administração convocar as lícitântes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assínatura do contrato, ou rêvogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas êm conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

1O.5DA OUALIFICACÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

10.5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatívêl em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitêção, mediante apresentação de
Atestados ou Certidõês, foÍnecidos por pessoa jurdica de direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento e que seja pêrtinente e compatível com o objeto da
licitação.

10.5.2. As Empresas proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigiláncia Sanitária
atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação /
produção / comeícialização.

1O.6DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINÂÍ{CEIRA

10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícao e demêis
demonstraçõês contábeis do exercício social;

10.6.1.1. A boê situação financeirâ da empresa LiciLante será comprovada mediante a
análise das demonstrações financeiras do item àntenor em função do Índice de Liquidez
Gerêl - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulantê + Passivo nâo Circulênte
ILG =
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10,6,1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabitidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2021;

10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstíações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídlca ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Comprovação de que possuêm capital social registrado ou patrimônio tíquido mínimo
equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

10.6.4. Certidão negativâ de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicÍlio da licitante.

ro.z ol lrÁusr
10.7.1Como condição préviâ ao exême da documentação de habilitação do licitante detentor
da propostê clêssificada em primeiro lugar, ô Pregoeiro verificará o eventual
descúmprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacionâl de Empresas Inidônêas e Suspênsas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparéncra
(htto://www, oortaltransDarencia.oov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Municlpio de
Laranjeiras/SEi

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nâcional de Condenêções Cívêis por Ato
de Improbidêde Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nâcional de lustiça
(CNl), disponíve no Portal
(httos://www.cnj.jus.brlimorobidade êdm/consultar requerido.php);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prêvê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoâ juridicê da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impêditivas Indiretas, o gestor diligencjará para verificar se houve fraude por partê das
êmpresas apontâdas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de
fornecirnento similâres, dentre outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
faltâ de condição de partacipação;

10.7.3P4ra flns de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentâção apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
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conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍai

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época dâ abertura do certâme;

Il - Atualização de documentos cu.ja validade tenha expirado após a data de recebimento
dês propostas.

10.7.5 Pãra fins de hâbilitâção, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto pâra microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;
10,7,6 Na análise dos documentos de habilitaÇão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhês
que não alteÍem a substâncaa dos documentos e suâ validade júrídaca, mediante despacho
fundamentado rêgistrado ê acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificêção.

10.7.7 Havendo necessidade de
Pregoeiro suspenderá a sessão,
continuidadê da mesma.

analisar minuciosamente os documentos exigidos,
informando no "chat" a nova data e horário para

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentàr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

o
a

10.7.9 Não sêrão aceitos documentos de habilitôção com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
sêlvo aquelês legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e fllial com diferenças de
números de documentos peÉinentes à Certidão Conjuntê dê Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido
paía matriz e filia;s, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar
o documento comprobatório de autorização parê a cêntralização.

10.7.1,2 A veriflcação pelo óÍgão oú entidàde promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11.1A proposta final do Iicitante declarado vencêdor deverá sêr encaminhâda no prazo de
02 (duas) horas ou superioÍ, a depende. do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:
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11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma vaa, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as dêmêis rubricadês pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, pôra
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na propostar tais como, validade da
propostâ, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacronal, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos ê por
extenso (art. 12, inciso lI da Lei no 74.13312021),

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço globê|, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os vâlores numéricos e os valores expTessos poT
extênso, prêvêlecerão estês últimos;

11.8 A oferta deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obleto deste Edital,
sem contêr alternâtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADIiIINISTIATMS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabeml

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data dê intimação ou de lavratura
dê ata, em face de:
a) ato quê deflrâ ou indeflra pedido de pré-qualificação dê interessado ou de inscrição em
rêgistro cadastral, sua alteração ou cancelamênto;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitânte;
d) anulação ou revogação dê licitâção;
e) extanção do contrâto, quêndo dêterminâda por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERÂçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente â ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 quanto âo recurso àpresentado em virtude do disposto nâs alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as sequintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imêdiêtamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, gara
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação dês razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado



na data de intimação ou dê lavratura da ata de habilitação ou inêbilitâção;

tI - a apreciação dar-se-á em fase única

12.3 O recurso de quê trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridêde que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no pràzo dê 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

implicará invalidação apenas de ato insuscetível de12.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrâraazões sêrá o mêsmo do recurso e terá início na
dãta dê intimação pessoal ou dê divulgação da interposição do recurso no Diario
Oficial do ilunicipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juizo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do rêcurso,
pêrmitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificârá as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestêção motivada do licitante quanto à intenção de recorrêr importârá
a decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, qoe começarão a contar do término do paazo do rêcorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elemêntos indispensáveis à defesa de seus intêressês;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveatamento;
12.11 Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados, no
êndêreço constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reabeÍta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificâdo ou quando o licitânte
declarado vencedor não ôssinar o contrato, não reti.ar o instrumênto êquivalente ou não
comprovar a regularização flscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 dâ LC no L23/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento dâ etapa de lances;
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13.1.4, Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocêdos pãÍa acompanhar a sessão
reabeíta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

I - FORMALIZAçÃO E CADÂSTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observâdâs as seguintes condiÇões para
a formalizâção dà êta de registro de preços:

a) serão registrados nâ ata os preços ê os quantitativos do adludicatário, observado a
possabilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quôntatativo inferior ao
máximo prêvisto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ôu os seruiços com preços iguaís aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantês que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas côntratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURÁ DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitaçâo, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no EIaIejg..l0ji-.lcitrCqLlias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação dâs sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

15.2.1 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor clâssiflcado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja dêvidamente justificada ê apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação aprêsentada seja aceita pelê Administração.

15.2.2. Nô hipótese do convocado não assinâr a ata de registro dê preços no prazo e nas
condíções estabelecidas no item 15.2 ê subitem 15,2.1, fica facultado à Administração

, .-i\.x

14.O aDIUDTCAçÃO E I.OiTOLOGAçIO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos aprcsentados;

14.2. A homologação da licitação é de Íesponsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitânte vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver Tecurso, pela autoridade competente.

+
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15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecídos na atà de registro de
prêços;

convocâr os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Nâ hipótêse de nenhum dos licitantes de que trêtê o subitem 15.2.2 aceitar a
contrêtêção nos termos previstos no refêrido subitem, a Administrêção, obsêrvados o valor
estimado e a súa eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
clâssificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem dê classifacação, quando frustradâ â negociâção de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual perícdo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato dêcorrente dâ êta de registro de preços terá sua vigência estabelêcidâ
em coôformidêde com ês disposições nêla contidas.

IV - PREçOS REGISTRÂDOSr

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.6. A indicêção da disponibilidâde de créditos orçamentários somêntê será exigida para a
formalizâção do contrêto ou dê outro instrumento hábil;

15.7. A existência dê preços registrados implicará compromisso de fornecimênto nês
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultâda a
realizâção de licitâção específica para a aquisição pretêndida, desde que devidâmente
môtivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

V - ALTERAçÃO OU ÂTUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados podêrão ser alterados ou atualizados em dêcorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
sêrviços regrstrados, nas segJintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou êm dêcorrência de fêtos
imprevisíveis ou previsívêis de consequênciês incêlculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 74.1331 2021)

b) em caso de criação, alteração ou êxtinção de quaisquer trabutos ou encargos legais
ou superveniência de. disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

i .t"')r.:
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preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os prêços registrados, nos termos do disposto nê Lei no 14.133, de 2021.

15.9. quando o prêço inicialmente registrado, por motivo supêrvênientê, torna-se
supêrior o preço praticado no mêrcado, o Orgão GeJenciador deverá:

a) Convocar o Detêntor da Ata visando a negociação parê redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

15.10. Quando o prcço de mercado sê tornar superior ãos rêgistrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado? não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Dêtêntor da Ata do compromisso assumido, sêm aplicação da penalidade,
conflrmada a veracidade dos motivos e comprovàntes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demaas Detentores da Ata visando ígual oportúnidade dê nêgociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Admlnistração deverá proceder a revogaçào
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa,

15.11. O Detêntor da Ata terá seu.regist.o cancelado quando:

a) Descumprir ês condições da Ata de Registro de Prêços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justiflcativa aceitáveli
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrêdo, na hipótese de este se tornar superior

àquelês praticêdos no mercâdo;
d) Tivêr presentês razões de intêresse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesâ, sêrá formêlizado por despacho da autoridade competente dà
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro dê Prêços são indicados um Fiscal e o cestor, quê sêrá
responsável pelas rotinas dê controle dessas atas, como:

a) Controle dos sêldos;
b) Vigênciê da atê;
c) Controlê sobrê o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão rêgistrados nê

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitâções de Consumos dê Atai
e) Controle sobre ês entregas, seus locals e seus praTos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
9) Controle sobrê as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;

b) Frustrada a nêgociação, o Detentor da Ata sêrá liberado do compromisso âssumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportuôidadê dê negociação;

+
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i)

i)

15.13

Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo
de entrega;
Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

Os órgãos ou entidadês que não pârticipârêm do procêdimênto licitatório
podêrão aderir à ata de rêgistro de preços na condição de não paÉicipantes,
observados os seguintês requisitos:

a) aprêsentação de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lêi no 14.133/2021;

c) préviâs consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdadê de âderir à ata dê registro de prêços na condição dê não
participantê poderá ser exercida!

a) Por órgãos e entidades da Administração Públicê fêderô1, estadual, distrital e
municipâ1, relêtivamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública rnunicipal, relativamente a ata de
regrstro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, dêsde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata dê rêgistro dê prêços por íorgãos ou entidãdês náo
pârticipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerênciador ê para os órgãos pôrticipantes.

b) O quantitativo decorrente das adêsões à âta de registro de preços não poderá
excêder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regastrado na ata dê
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número dê órgãos. não participantes que ãderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Or9ão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para êssinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizêda por
intermédio do instrumento de contratuê1, salvo nas seguintes hapóteses, em que a
Administração poderá substituÊlo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra oLl ordem de execução dê sêrviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021,

15.18. A Ata dê Registro de Preços poderá sofrêr alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14,133/2021, e as condições previstas neste edatôl;

16.1 A execução do objeto será flscalizada pelo setor competente, com âutoridâde para
exercer, em nome do MunicÍpio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.
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17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro parâ acompanhar e fiscalizar a
execução do mêsmo, ânotandô em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e dê controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadàs será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entÍega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
ceÊidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contràto, êcompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota flscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo teÍmo de
recebimento, atestado pelo setor competente da PrefeituÍa; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, t4unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra ba lh ista s.

74.2 Os documentos de cobaança rêlacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais êpós atestados pela autoridade compêtente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datôs das respectivas exigênciâs, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964. art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pâgêmento, a CONTRATANTE efetuará a rêtençãô na fonte dos tributos ê
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamênto à CONTRATADA enquanto houver pendênciê
de liquidêção da obrigação financeira em virtudê de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pêlo prazo de 12 (doze) meses do contrêto,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá havêr revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da paoposta, nos termos do
aft. 124, ll "d", da Lei no 14.133/2021., desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
alteração substancial nos prêços praticados no mercado, por motivo de força maior, cêso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da ôdministração, desde que imprevisivêis ou de difícil
previsão, observado em quôlquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas Ílscâis, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da notâ fiscâl na
Secretêria de Finanças deste lvlunicípio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistêma
de Contêbilidade utilizada pelo município, conforme veísa â liquidação estabelecidâ no Art.
63 da Lei no 4,32011964.
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20.1 O valor contratado poderá ser reaiustado, após 12 (dozê) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada â variação do IPC-A para o pêríodo ou outro indicador que
venha a substituÊlo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O reâjuste levârá em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os rêajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários sequintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando mantêr o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
têrmos do aft. 124,ll "d", da Lei no 14,733/202L, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticâdos no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoÍência de fatos imprevisívêis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabitizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a.epartição objetiva de risco estabelecida no contrãto;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de âté 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21,1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", êm
se tratando de compras, ou o inciso l, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsâbilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei tô L4.133/2021. Serão êplicâdês ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.133/20211

I - Advertência;
II - Multa;
Ill - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade pârà licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
I[ - as peculiaridades do caso concreto;
Ill - as circunstâncias êgravântes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótesê de inexecução
parciâl do contrato quando não se justificar a imposição de penalidâde mais grave; +



22,4. Na hipótese de descumprimento totêl ou parcial dôs cláusulas e condições ajustâdas
ou execLrção em desacordo com a proposta apresentada, será aplicadà, gaÍantida a ampla
defesa, multa da seguintê formal
22.4.1. Oê 5olô (canco) ê 30o/o (trinta por cento) do vêlor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do sêrviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa dê 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso dê 11a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 diãs: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 podeíáo ser aplicadas
cumulativamente com ê prevista no inciso Il do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso lI do item 22.1 será facultâda a dêfesa do
intêressâdo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22,7, A aplicõçáo dês sênções prêvistas nos incisos III e IV do item 22.1 requêrêrá â
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê
intimação, apresentar defesa êscrita e especificar as provas que pretenda produzir;
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22,8 A sanção prevista no inciso III do itêm 21.1 será aplicada ao rêsponsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IÍ1, IV, V, VI e VII do art 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justiflcar a imposição de penâlidôde mais 9rave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranieiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsávêl pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XÍI do art. 155 da Lei no 14.13312O2L,
bem como pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquêm ê imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no êmbito da
Administração Públicâ direta e indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anôs;

22.10 A sanção estabêlecida no inciso IV do item 22.1 será precedidê de análise iurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 22.1 poderão ser êplicêdas
cumulativamente com a previstê no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forêm superiores ao vêlor dê
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descoôtada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicêção das sênÇões prêvistas no item 22.1 não exclui, em hipótese algumê, a

obrigação de reparâção integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas
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de pôra a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil previo a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e êlemento de despesa específico constarão
nâs respectivas Notas de Empênho5.

24.l Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de pênalidades, o responsável pelo departamento ou pêla fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pêlo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oflcial do 14unicípao e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarênta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurôrá processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratôdo a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstâs em Lei;

24.4 A aplicação das sônções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requêrerá a instauração de processo dê rêsponsêbilizêção, a ser conduzido por comissào
designada que avaliará os fatos e circunstâncías conhecidos ê intimará o,icitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da dâtâ de intimação,
apresentar dêfesa êscritâ e especificar as provas que prêtenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveas pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçôês finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdos da data da intimaçào;

24,6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provâs ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24,7 Para fins de aplicêção das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicãdas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelece
a forma de cômputo ê as consequências da soma de divêrsas sanções âplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração l.4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contados da data
de aplicação da sânção, deverá informar e mênter atuôlizados os dados relativos às sênçôes
por aplicadas, pêrê fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital dê licitação por irregularldade
na âplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os sêus termos, devendo
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protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na formâ eletrônica
através do site https://comorasbr.com.brl;

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
êletrônico oficial no prazo de ate 03 (três) dias útêis, limitado ao último dia útil anterior à
dâta da abertura do ceÉame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pâra a realização do
certa me;

25.5 As impugnações e pedidos de esclârêcimentos não suspendem os prazos previstos no
certa me;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional ê deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes ê a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistêma eletrônico;

26.2 Não hàvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário antêriormente estabelecido, desde que não
haja comunicaÇão em contrário, pelo Pregoêiro;

26.3 Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública
obseÍvarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostâs e da habilitação, o PÍegoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substânciê das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de hêbilitação e classiflcação;

26,5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intêrêsse da
Administrâção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contíatêção;

26,6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsávêl por êsses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contêgêm dos prazos estabelêcidos neste Edatal e sêus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura lYunicipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;
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26.9. Em caso de diveígência entre disposiçôes deste Edital ê de sêus anêxos ou demais
pecas que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no end€reço eletrônico,
http://www.laranieiras.se.oov, br, e httos ://comorôsbr.com.brl;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das infoÍmações prestadas e
dos documentos apresêntados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentêdo ou a inverdade dàs informações nele contidas implicará na imediata
desclassjficação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sançôes administrativas, civis e pênêis cabíveis;

26.12. Uma vez incluÍdo no p:'ocesso licitatório, nênhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentaçâo e no julgamento dês Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critérío, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializadosi

26.14 Todê a documentação àpresêntadâ neste edital e seus anexos são complementares
entre si, dê modo que qualquer detâlhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
duaante o certâme, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências iunto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26.16 O não cumpramento da diligência poderá ensejar a desclêssificêção dê proposta ou ô
inabilitação do licitante;

26.17 As dêcisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no site da Prefeatura lvlunicipal, no
enderêço : http://www. larônieíras.se.oov. br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implicâ no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normês lêgais que disciplinam a
matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariamênte, em coôtratação, podendo o Órgão
Solicitênte revogá-la, no todo ou em parte, por razôês de interessê público, derivadas de
fêto superveniente comprovado, ou anulá-lâ por ilegêlidêde, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema parà conhecimento dos
licitantes;

26.2O Para ôtender a seus inteÍesses. o óÍgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique êlteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceatar. nas mesmês condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do vêlor inicial atualizado do contrato que se flzerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de êdifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lêi no
14.133 / 2027;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusava, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
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26,22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprêscindível à segurênça da sociedade e do Estado, na forma
da lêi. A publicidade será diferida:

I quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver câtrater sigiloso.

26.23 Fazem paÉe integaante dêste êdital os ãnêxos, como se nele estivessem
transaritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - I\4inuta do Contrato

27.1 Fícê elêito o Foro da Comarca de Laranjêirâs/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvídôs na esfera âdministrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
Por mais privilegiado que seja.

Lâranjeiras/SE, 02 de dezembro de 2025
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXItt,'.a'. ê.'i" dâ Lei no

14,13?l2o2t)|

Objeto: Sistema de registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de

equipamentos e mateíais hospitalares, visando atender as demandas do Fundo Municipal

de Saúde, do município de Lâranjeiras, Estado de Sergipe, conforme especificações,

quantitativos, exigências e detalhamentos constantês no Anexo I - Termo de Referência.

1.2. Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses â contar da data dê

assinatura do contrato. A vigênciê da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a

contar da data dê êssinatura, podendo ser prorrogada.

2, DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE E DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
(aÉ.60, inciso XXIII, alínea'b', da Lei no 14.133/2O21):
2.1. A necessidade da contratação está descrita no Estudo Técnico preliminar no item

2.2. FUNDAÍI{ENTAçÃOLEGAL:

2.2,1. lustificada a escolhô da modalidade pregão eletrônico fundamenta-se nos ôrts.

28, inciso I, e 17, inciso I, da Lêi no 14.L33 / 2021, que estabelece o pregào como a

modalidade adequada para a aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalar,

independentemente do valor estimado da aquisição.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

3.1, A descrição da solução como um todo, considerado o ciclo de vidâ do objeto
encontrê-se pormenorizâdê nos itens "B" e "14" do Estudo Técnico Prêliminar. - ETP.

3.2. A especificação dos produtos:

1
ABAIXADOR OE LÍNGUA 14 CM PCT
c/100 6500 RS 7,07 45,955,00 SII'4

2 UND 12500 R§ 7 ,22
R$

90.250,00 slt't

3

ABSORVENTE HICIÊNICO, ÍIPO
NORI4AL COI4 ABAS, COMPRIIVIENTO
16,7 Cr.r, LÂRGURAi4ÍNIMA 10 E

MAXII'IA 30 CM
ABSORVENTE HIGIENICO, TIPO
NORMAL COM ABAS, COI.4PRIMENTO
16,7 Ct4, LARGURAMiNIMA 1O E
t4axlMA l0 ctvl

UNO 37500 NAO
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AGUA DEST]LÂDA PARA AUTOCLAVE
GAúo DE 5 LITRos UND 1250 R$ 27,85

34.812,50 sltv
AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE
GAúO DE 5 LIÍRoS t]ND 3750 R$ 27,a5 R$

104.437,5A

6
ÁGUA oxtcENADA lo voL toooML UND R$ 8,12 20.300,00 slN!

7
ÁGUA oxtcENADA 1o voL looot4L UND R$ 8,12 R$

60.900,00 NÃo

8 AGUÂ PARA IN]ECÁO DE 10 ML UND 5000 R$ 0,81 RS 4,050,00 slM

9
CAIXA AGULHA 25 X 8I.4M C/ lOOUNIO

CX 2000 R$ 9,97 R$
19,940,00 SII'4

10
CAIXA DE AGULHA DESCARTAVEL 13 X
4,5 MM CAIXA COM 1OO UND

CX 2000 R$ 8,oo R$
00016 00 511.4

1L AGULHA DESCARTÁVEL 20 14M C 5,5 UND 2000 R5 0,20 R$ 400,00 sti4
12 CAIXA DE AGIJLHA DESCARÍAVEL 25 X

07 MM CÀIXA COM 1OO UNIDAD CX 2000 R$ 32,11 R$
22064 00 SIM

13 AGULHA HIPODERMICA 40 X 12 UND 1000 R$ 0,28 R$ 280.00 SIM

14
CAIXA AGULHA HIPODERI,IICA
DESCARTÂVEL 25 X 7 CX 1OO

cx 1000 R$ 15,47 R$
15.870,00 SIM

15
CAIXÂ ÁGT]LHA HIPODERMICA
DESCARTAVEL 30 X O,7O I4M CX C
100

cx 1000 R$ 6,97 R$ 6,970,00 SIM

16
CAIXA AGULHA HIPODERMlCA
DESCARTÁVEL 3o X 8 CX C1o0 cx 1000 R$ 21,00 R$

21.000,00 SII.4

t7
ALCOOL EI9 GEL 7OOIO 4OO ML UND 2500 R$ 19,48 48.700,00 SIM

ALCOOL EM GEL 7OôlO 4OO ML
UND 7500 R$ 19,48 R$

146.100.00

19 aLcooL Erilrco 7ool" 5 LITRoS 1000 R$ 60,23 60
R$

230 00 sn4

ALCOOL ETTLICO 99,5 1 LITRO
UND 1000 R$ 26,29 R9

29026 00 SIM

27
ALCOOL GEL 7OôlO 5 LITROS

UND 1000 R$ 7s,91 R$
75.910,00 SIM

ÁLcooL Lieuloo FrÍLrco HTDRATADo
709o LTTRO

5000 R$ 9,02 R$
45,100,00 SIM

23 CÁIXA DE ALG CALCIO PLUS
cuRAsoRB 10 x 10 c/10 cx 200 R$

t52,26 30,452,00 SIM

24
ALGoDÃo HroRóFrLo sooG 1000 R$ 25,99

25 990 00 stt,
25 ALGODÀO ROLO HIDROFILO 5OOGR UND 200 R$ 27,9s R$ 5.590,00 SIM
26 ALMOTOUA BICO CIIRVO 500 tlL UND 1000 R$ 9,30 R5 9,300,00 SII.4

ALMOTOLIA PúSNCA TRANSPARENTE,
BICO RETO 250 N'L TAMPA ROSCA UND 2000 R$ 7,29

14,540,00 SIM

28 aPARÊLHo oE rNALAçÃo Nêburizador
UND 100 R$

134.50
R$

13.450,00 SINI

29
APARELHO DE PRESSÀO ARTERIAL
ADUIÍO UND 50 R$

\32,72 R9 6.636,00 SII'4

30 aPARELHo DÉ pREssÃo aRÍERIAL
INFANÍIL 50 R$

116,53 R$ 5.826,50 stt4

31
ASPIRÂDOR DE SECREçAO PORTATIL
ELETRICO UNO 10

R$
692.80 RS 6.928,00 SIM

32
ATADURA CREPE 12 CM X 1,A M

UND 10000 R$ 1,19 R$
11.900,00 SI19

AÍADURA DE CREPOIY 10 C[4 X 1,80 10000 R$ 1,07 R$
10.700,00 5lÍ.4

34
ATAOURA DE CREPOÍVj 15 Cf4 X 1,a0 M

UND 10000 R$ 2,06 R$
20.600,00 SIí.4

l5 AÍADURA DÊ CREPOM 20 C]Y X 1,A I\4
UNO 10000 R$

17.000,00 SINl

36 AÍADURA GESSADA IOCN1 X 3N1
UNO 10000 RS 2,34 23.400,00 5IM

AIÂOURÁ GESSADA T5 CM X 3M UND 10000 R$ 3,42 R$
34.200,00 SIM

33

2500

7500

18 NÃo

UND

2A

22 UNO

UND

27

UNO

UND

R$ 1,70
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l8 AÍADURÁ GESSAOA 20 CIVI X ]M UND 10000 R$ 4,83
44,300,00 SIM

39
AÍADURÁ ORTOPÉDICA DÊ ALGODÃO
l0cNt UND 10000 R$ 3,26

32.600,00 SIM

40 AIADURA ORTOPÉDICA DE ALGODÂO
15CM X 32.7 G

UND 5000 R§ 6,14 R$
30,700,00 SIM

ATADURÁ, ÍlPO 1i CRÉPOM, MAÍERIAL
1: 10090 ALGODAO, DIMENSOES: l5
CI\4, GRAMATURA 1: CERCÁ DE 13 FIOS,
CM2, EI\4BALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIOUAL, EM ROLO COÍY 1,AOM

UND R$
17,300,00 SIM

ATADURÀ, TIPO t: CREPOIVI, i4ÁTERIAL
1: 100% AIGODAO, DIMENSOES: 1s
C1.4, GRAI'IATURA 1i CERCA DE 13 FIOS,
CIvl2, E!'BALÂGEM: EMAALAGEM
INDIVIDUAL, EM ROLO COM 1,80M

R$ 3,03 R$
15.150,00 SIÍV

ATADURA, TIPO 1: CREPOIVI, i4ATERIAL
L: 100ô/0 ALGODAO, DII9ENSOES: 20
ct9, GRAI'4ATURÀ 1: CERCA OE 13 FIOS,
CIY2, EMBALAGEM: EMBALAGET4
INOIVIDUAL, EM ROLO COM 1,80M

UND 5000 R$ 5,66 R$
28.300,00

SIl4

ATÂDURÀ, TIPO l: CREPOT4, MATERIaL
1: 100% ALGODAO, DIIVENSOESI 20
CM, GRAMATURÁ 1i CERCA DE I3 FIOS,
C]V2, EMBALAGÊM: EMBALÂGEM
INDIVIDUAL- EM ROLO COM 1,AOM

UND 1500 R$ s,66 R$ 8,490,00 s ,4

45 AVENTAL CIRURGICO DESC EM TNT
TAI'4 G

UND 100 R$ 4,43 R$ 443,00

AVENTAL CIRURGICO
POLIPROPILENO TAM UNICO

EM
UND r00 R$ 1s,68 R$ 1.s68,00 SI19

AVENTAL CIRURGICO ÍIPO CAPOTE
TAM G

UND RS !.565,00 5If4

48 AVENTALTNÍ TAM GG UND 100 R$ 10,72 R§ 1.072,00 SI14

AVENTAUBATA DESCARTÀVEL COM
I4ANGAS, ABERTURA FRONTAL, TTRAS
EXIERNAS PÁRA A]V'ARRAçAO NA
CINTURÁ PARA PACIENÍES

UND 200 R$ 3,67 R$ 734,00 SIM

50
BALÁNçA DIGITAL PORÍATIL PARA
ÁGENTÊS COMUNlÍARIOS UNO 60 4t3,74 24.144,40 SII.4

51
BALANçA I"IECÀNICA PEDIATRICA DE
GANCHO

UNO 20 R$
115,67 R$ 2.3!3,40 sIl,4

52
BIGUASOL SPRAY, SOLUÇÀO ANÍI
SEPTICA A BASE OE B1GUANIDA O,2CÁ
(PHíqA) FRASCO lOOML

UND 200 R§ 91,00
1a

R$
200 00 sti!

53
BOTA OE UNNA 10 CM

500 R$ 43,63 21.415,00 SIM

54 BOÍA DE UNNA 10 CM
UND t 500 RS 43,63 65.445,00 NÃO

55 AOTA DE UNNA 7,5 CM X 9,14 MT UND 200 R$ 23,31 R$ 4.662,00 SIM
56 CABO BISTURI NO 03 UND 50 R$ 13,22 R$ 661,00 SIM
s7 CABO AISTURI NO 04 UND 50 R$ 17,66 R$ 883,00 SIM

58
CAIXA INSTRUMENTAL T]PO ESTO]O
uso UND 105,26 RS r.0s2,60 SIM

59

CAIXA ORGANIZADORA - em plástico
res ste.te, com tampô com travas e
com côpacidade mínimã de 56 litros em UNO 500 103,20 51.600,00 SIM

60
CAIXA PLASTICA ORGANIZADORÂ

UND 500 R$ 49,37 24.685,00 s1f4

61 CAIVIPO ClRURGICO TIPO FENESTRADO
40x40 UND 500 RS 5,71 RS 2.455,00 sM

62
CARVÀO AT1VADO C/PRATA CURATIVO
10x1ocM c/10 cx 200 180,99 36.198,00 slt'1

63 CARVAO ATIVADO EM PÓ 25 G UND 200 R$ 16,12 R$ 3.224,00 SII.4

64 CÂTETER INÍRÁVENOSO PERIFÉRICO
NO 14 CON' AGULHA SILICONIZADA UND R$ 2,12 RE 2,120,00 stM

41 uooo 
| ^, 
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65
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO
NO 18 COM AGULHA SILICON]ZADA
BISEL

UND 4000 R$ 1,31 R$ 5.240,00 sIt,t

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO
NO 20 COM AGULHA SILICONIZADA
BISEL

UND 20000 R$ 1,86 R$
37.200,O0 SIM

67

CATEIER INTRÂVENOSO PER]FÉRICO
NÔ 20 COM AGULHA SILICONIZADA
BISEL BIANGULÂDO E ÍRIFACfiADO
COM DISPOS]TIVO DE SEGURANCA

UND 500 R$ 1,86 R$ 930,00 s ,,t

68
CATETER INÍRÀVENOSO PERIFÉRICO
NÔ 22 COM AGI]LHA SILICONIZÂDA
BISEL

UND 4000 R$ 1,94 R$ 7.920,00 SIM

69 CATETER ]ELCO N 14 UND 100 R$ 1,14 R$ 114,00 str,4
7A CATETER ]ELCO N 16 UND 60 R$ 1,36 R$ a1,60 stM
7l CATETER ]ELCO N 18 UND 60 R$ 1,39 R$ 43,40 sll4
72 CATETER ]ELCO N 20 UND 5000 R$ 1,57 Rg 7,450_00 s ,4
',3 *TETER ]ELCO N 22 UND 2500 RS 1,53 R5 3,425,00 sIl'4

CÁTETER ]ELCO N 24 UNO 100 R$ 174.00 SII.4
75 CATEÍÊR NASAL TIPO OCULOS ADULTO UND 500 R$ 6,14 R$ 3.070.00 SIM

76

CATETER NASAL TIPO OCULOS
NEONATAL EI4 S1LICONE . ATOXICO.
EMBÁI-AGEI4 INDIVIOUAL, ÊSÍERIL.
DESCÁRTAVEL, - PC

UND 1250 R$ 17,60 R$
22_000,00 SIM

CATETER NÁSAI T]PO OCIILOS
NEONATAL EM SIIICONF . ATOXICO
EMAALAGEÍ\4 INDIVIOUAL. ESTERIL,
DESCARÍAVEL, . PC

UND 3750 R$ 17,60 R$
66-000,00 NAO

78

CÂTEIER PERIFÉR]CO NÔ 16 COI.4
DISPOSITIVO DE SEGURÂNçA,
CONSTITUIDO POR AGULHA
SILICONlZADA COM BISEL

UND 500 R$ 2,31 R$ 1.155,00 SIr'4

CATETER PER1FERICO Nô 24 COIí
DISPOS1T1VO DE SEGURANÇA,
CONSÍTTUIDO POR AGULHA
SILICONIZADA COM BISEL

UND 1000 R$ 1,94 R9 1.940,00 SIM

a0 CLoRETO DE SOOIO 0,9 ô/ô - 250 t4L -
SI5ÍEMA FECHADO UNO 500 R$ 10,32 R$ 5.160,00 SIM

a1
CLORETO OE SÓDIO, PRINCÍPIO AIIVO
0,9vô- - SoLUÇAO IN.IEÍÂVEL,
APLICAÇAO SISTEMA FECHADO TOO ML

UNO 50 R$ 4,16 R$ 208,00 SIM

a2 CLOREXIDINA 0,2% SOLUçÁO AQUOSA
lOOML UND R$ s,70 R$ 1.140,00 SIM

8l CLOREXIDINA DIGLUCONAÍO 2ÔlO

1OOI.4L, SOLUCAO DEGERMANTE UND 50 RS 3,96 R$ 198,00 sltv

84

COBÉRÍURA I]F FIBRÀS NÂT(]RÂIS
ÔER]VADAS DF ATGAS MÀRINBÀS
ÍqARRONS CONTENDO ÁCIDOS
I.4ANURôNICO E GUTURôNICO.
TAMANHO 1OX1O CM

UND R$ r.022,00 s1t1

85

COAERTURA DE FIBRAS NAÍURAlS
DERIVAOAS DE ALGAS MARINBAS
MARRONS CONTENDO Á'IDOS
I4ANURôNICO E GULURÔNICO.
TAMANHO 1OX2O CM

80 R$ 17i43 R$ 1.426,40

86

COBERTURA NÀO ADERENTE,
CONFECCIONADA EIí I.4ALHA ABERTA,
lOOO/O CELULOSE EI,l EMULSÀO DE
OLEO MINERAL E VASELINA.
TAMANHO: 7,6X7,6Clvl

UND 200 R$ 1,290,00 stM

a7

COBERTURÂ NÁO ADERENTE,
CONFECCIONADA ÊI.4 T.4ALHA ABERÍA,
IOOVo CELULOSE EM EMULSÂO DE
óLEo MTNERAL E vasELINA,
TAMANHO: 7,6X20CM

UND 200 R$ 14,54 R9 2.908,00 sIl'1

66
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8A
COLCHAO PNEUI'4ATICO UND 243,95

R$
48.790,00 5INI

89 COLETOR DE UR]NÁ ÉSÍERIL 80 I{L UND 100 R$ 0,69 R$ 69,00 5IM

90 COLETOR OE URINA NÃO ESIERIL
FRÁSCO OE 80 A 1OO I4L

R$ 46,01 R$ 46,0r. SIM

91
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO
DE 2000 llL UND 1000 R$ 6,43 R$

19,290,00 stM

92
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO
DE 2000 t4L

UND 3000 R$ 5,05 R$
15.150,00 5It1

93 COLETOR I4AÍERIAL
CORTANÍE 20 LIÍROS UND r000 R$ 10,71 R$

!0,710,00 stM

COLEÍOR MATERIAL
CORTANTE 3 L s000 R$ 3,79 R$

18.950,00 5ll"l

95
COLETOR I4ATERIAL
CORTANÍE 7 LFROS UND 5000 R$ 5,32 R$

26.600,00 5tM

96

COLETOR ]VIAÍERIAL
PERFUROCORTANTE, I'4ATERIAL:
PAPEúO, CÁPACIDADE TOTAL: 2OL,
ACESSORIOS: ALÇAS RIGTDAS E

TAMPA, CO[lPONENTES ADICIONAIS
REVESTIMENTO INTERNO EI.4

POUETILENO ALTA DENSlDADE, TTPO
USO: DESCARTÁVEL

UND 200 R$ 9,07 R$ 1.814,00 sn4

97

COLETOR Í'IATERIÂL
PERFUROCORÍANTE, MÂTERiÂL|
PAPELAO, CAPACIDADE TOTAL: 7L,
ACESSORIOS: ALÇAS RIGIDAS E

TAMPA, COI{PONENÍES ADICIONAIS
RÊVESTIMENÍO INTERNO EM
POLIETILENO ALÍA DENSIDAOE, TIPO
USO: DESCARTÁVEL

R$ s,66 RS 1,132,00 SII.4

98 COLETOR PARÁ MATERIAL PERFURO
CORTANÍE 13 L UND 500 R$ 7,8s R$ 3,925,00 SIM

99 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 1,5 PÍ Cl
5OO UND PCT 2000 R$ 36,s9 R$

73.180,00 SI19

100

comp.essâ de gaze hidrófila, algodão,
'7,s\7,5, t3 fios/cn, 5 dobras ê I
càmàda5, estéril, envelope fechado corn

R9 2,250,00 S]M

101

PACOTE DE COMPRESSA GAZE,
I\4ATERIAL: TECIDO 1OO% ALGODÂO,
TIPOr 9 FIOs, CM2, f4ODELO: coR
BRÂNCA, ISENÍA DE IMPUREZAS,,
PACOÍE COM 5OO UNIDADES

PCT 500 R$ 19,08 RS 9,540,00 SIM

102

COf4PRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO
looyo aLGoDÃo, TIPO: 9 ÉlOS, CM2,
MODELO: COR BRANCA. PACOTE COM
5OO UNIDAOES

R5 3.136,00 SINl

103 COMPRESSA NAO AOERENTES
KURÂTIVAN PROCSEL C/10 PCT 200 R$ 370,00 SIM

104
COMPRESSA P/CURATIVO
ALGOD 15X30 ESTERIL

CIRURG
UND 200 R$ 1,26 R$ 252,00 SIM

105
CREI.4E BARREIRA ATHIVIE 6OG

UND 200 R$ 76,8s R$
15,370.00 SIM

106

CREME BARREIRA PARÁ HIDRÂTAÇÃO
DÂ PELE A BÁSE DE BIGUANIDA A
0,2%, -ATóXICO, GARÀNÍINDo- A
PROTEÇAO CONTRA INFECÇOEs,
TAi4ANHOT 100GR

UND 200 R$ 61,41 SIM

70-7
CUBA DE AçO INOX, AUTOCLAVÁVEL, 8
CI4, CAPACIOADE 160 ML UND 1000 R$ 26,24 R$

26,240,AO stM

108 CI-IBITAN BAUNILHA 2OOMI UND 200 R$ 17,66 R$ 3.532,00 SIM
109 CUBITAN CHOCOLATE 2OONIL UND 200 R$ 14,98 R$ 2.996,00 5II'4
110 CUBITAN MORÂNGO 20ON4L UND 200 R$ 13,43 R§ 2.686,00 SINI

111
CURAÍEC ALGINATO CÂLCIO E SODIO
10x10cM UND 200 RS 38,27 R$ 7.654,00 5It4

200

UND 1

UND

UND 200

5OOO R$ 0,45

l
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112
CURATEC ALGINATO DE CAL CIO E
50Dro 10cÍvl x 20 crvl

UND 200 SIM

113 CURÀTEC ÂLGINATO OE CALCIO E

soD10 FITA 30 CM
UND 200 R$ 20,32 R$ 4,064,00 stM

114
CAIXÂ DE CURÁTEC HIDROCOLO]DE 1O
x 10 cM c/10 PCT 200 R§ 32,70 R9 6.s40,00 SIM

115 CURÂTEC H1DROCOLOIDE 15 X 15 CM UND 200 R$ 4.044,00 SIM

116

CURÂTIVO À BASE DE ÉSPUMA DE
POLIURETANO, C/ PELiCULA DE
POUURETANO, COM PRAÍA/ CERCA DE
10 x 10 clvt, ESTER1L

UND 500 R$ 27,31 R$
13,655,00 SIM

t!,
cURÁTM Coberturê Aspecto Físrco:
Malha / Gaze,. Aplicação: P/ Fenda,
Composição: A Base De Celulose,
Dimensãor Cerca De 7,5 X 20 Cl4

UND 2000 R$ 7,39 SII'4

118
CURÀTIVO COI4 ESPUMA DE
POLIUREIANO + PRATA, TAMANHO] 15
x15cm

UND 500 R$ 96,47 R$
48.435,00 st4

119

CURÂÍIVO EIN FILME ÍRÁNSPARENTE
NAO ESÍERIL DE POLIURETANO,
aPRESENTAçAO EM ROLO DE 10Cr.4 X
10t4ETRO5

UND 200 R$ 40,95 R5 8.190,00 SIM

120
CURÂTIVO FILME TRANSPARENTE 1O X
t2 UND 10000

47.700,AO SIM

L2L CURÁTIVO HIDROCOLOIDE 1O X 1O UND 300 R$ 8,87 R$ 2,661,00 stM

L22
CURAT1VO HIDROCOLOIDE 15 X 15 UND r000 R$ 21,33 R$

21.330.00 Sl1.4

123 CURATIVO H1OROCOLOIOE 20 X 20 UND 50 R$ 37.17 Rs 1,854,50 slM

t24 CURATIVO HIDROCOIOIDE E[4 PLACA
10x10 UND 500 R$ 9,06 R$ 4.530,00 stM

125
CURÂTIVO HIDROF1BRA REVEST COM
PRATA IONICA 15 X 15

UND 250 R$ 80,67 20,167,50 SIM

126
CURATIVO H]DROFIBRÁ REVESÍ CONI
PRÁÍA IONICA 15 X 15

UND 750 R$ 80,67 60.502,50

t27 CURATIVO HIDROGEL
C/CARB,ALGINATO CALCIO 30 G

UND 1000 R§ 77,27
17,270,O0 SIM

t2a
CURATIVO HIDROPOUMERO 20 X 2O

UND 500 R$ 78,67
39.33s,00 stM

t29 CURATIVO MATERIAL RAYON 7,5 X 150
UND 1500 R$ 4,58 12.870,00 s ,4

130
CURATIVO NÃO
IBUPROFENO 15 X 15

ADESM C/
UND 250 R$

183,16
R$

45.790,00 SIM

131
CURATIVO NÃO
IBUPROFENO T5 X 15

AOESIVO C/
UND )50 R$

143,16
R$

137.370,00 NÃo

r32
CURÁTIVO REVESTIÍ.4ENÍO DE
ALI9OFADA ÉM POLIURETATIO
FORI4ATO ÍRAQUEOSTOMtA 10 X 10

UND 150 R$ 30,77 R$
23.077,50 SIl,1

133
CURATIVO REVESTIÍ'4ENÍO DE
ALIIOFADA ET4 POLIURETANO
FORMATO TRAOUEOSTOMIA 1O X 1O

UND 2250 R$ 30,77 69.232,50

134 CURAÍIVO TIPO hIOROGEL BISN AOG UND 15 R$ 23,57 R$ 353,s5 SIM

135
CURATIVO, DE COIVIPRESSA DE GAZE
ESÍER]1, 1OOÔ/O ALGODAO, TRÂIVA
LARGA , DIT.4ENSOES 15CM X I7CI4

UND 500 SIM

136
CURAÍIVO, OE ESPUIV1A EIV1

POUURETANO, ESTERIL, DIIVIENSOES
MINIMAS DE 15 Ct4 X 15C!t.

UND 70 R$ 33,19 R$ 2.323,30 SII'4

137
CURATIVO, DE ESPUMA EM
POUURETANO, E5ÍERIL, OI!IENSOES
I.4INIMAs DE 20 CI.4 X 2OCM,

R$ 34,8s 94013 00

118

CURATIVO, EI14 ROLO, DE COMPRESSAS
DE GAZE ESTERIL, 10090 DE ALGODAO,
TRAl,lA LARGA, DIMENSOES
17,4çMX,3,7M ,

UND R$ 40,s7 R$ 8.114,00 sl Nl

139
CURÁTIVO, TIPO: HIOROGEL,
REVEST]IVIÊNTO CONJ ALGINATO DE

200 R$ 19,97 R$ 3.994,00 stI!1

R$ 15,44 R$ 3.088,00

I

R$
14.780,00

Rr 0,8i 
] 

R$41s,00 
]

UND 400 NÃo

200

IJNO
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